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Prefeitura Municipal de Miraí

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N"{; 1217

INSTITUI o PROGRAMA DE GARANTIA
DE RENDA fvIÍNIMA ASSOCIADO A AÇÔES
só r1Tf) "'fnIT ..r1 • ~T,l A ~ To' T"_il-T~TR~_·Th_!.~.l{Ir--,7.,_.'!,.... ~~..._..!. ,-l-.LL~~~~.}\. 1. ~ ~ .;'.:.~5 ~ ..&....oO"...=.-$tl"l_ ••.. ~

OUTRAS PRO·VIDÊNCIAS. "BOLSA-
ESCOLA~~.

A Câmara Municipal de Mirai-MG, por seus legítimos representantes aprovou
e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:, '-o

.'\rt 1°. Fica instituido no âmbito deste Muaicipio .r. Proarar •...." de '~·9r".n.I;.«Q..•.""1. • .L LI.' 1.1 1.:3: l. V;. .1 V <. v (,.v LL i..U_.t :- v .Ll 6~«l.ti('i _ u« ~

de Renda M inirna associado ti ações sócio-educanvas.

renda familiar pet capitu até noventa reais mensais, que possuam SOl:' sua responsabilidade
crianças C01:11 idade entre seis '" ~qui.nze anos, matriculados em estabelecirnentos de ensino
$.....•••.. Â •..•...•.'I.'C6 .•. t.'('!J -_.•. "1 ' "'1;.•. n· · i":'! " .;c ,~.-v .•....••) .•••• " I .,..,." , ,.: 1:. fl ••••in · s-«"! .•.•••• ; ••.•...•••••••.••...•. .os -' .-. ••...•..•.•....•iulluiiih".lu!u lc.:glt ,U, \.:uhl. ~.!Í;.qUvh\.:!d ,,·~;C·I.Hlli 19ua Utl ~lÍjJç.l.!\h tI Ui ç;.illtl 1;;vruvo pul \.·~;.tuu.

& I" - São beneficiários do nroarama instituído nor esta Lei as famílias comss L t,... •.

T _ t...••t.•;~l~" " unidade ;)"i,t".;:;.· .""F""·.•bJ •..•ln.."'·-·I"" ~ .•-..)I~...F-J;:; '-'nr outros individucsL. l.'--!.!.l!.il!l.~ (<!. _~!.L!.\_~J._~, ••· !..!.1·_.$,S"~·1"'·"'!.!7~.$·#~__'il.l,l_-!J.1._!..l,="·h .• ~· {.tL!il--~'!.\~·_~ }-.:.\j- ..r-U:1._\.1,J •. - ...-::

-n" -nm -1", n,",~N'lnm í" -n-' ,l.- narentesco flll- forme um cr-'lP- domésti (':- vivendo sob ntthÇ \-.-i; '.~ O.)~~ ~!s.)~.ijU.'Í~.•l.;, .1ii\U~.lJÇi 1_{l....r::li •..C~. ..:J::- .....i.ur.:: ·.Ji .•..B:: 1: c.ll. !.J t..!'..Jl.i;;:::'t. .;t;~ i ",ç=.t-,).f-J ----- .••.

mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros,

União; e

Hl - para determinação da renda familiar per capita, 11 SOInB dos rendimentos
brutos auferidos pela totalidade dos membros da família dividida pelo número de seus
membros.

Art. 2° - O programa instituído por esta Lei tem como objetivo incentivar a
permanência das crianças beneficiárias na rede escolar de ensino fundamental, por meio de

.....~ ...'" C(f... "'~ Of1 -.. t"~i"'''''''''' to •.~., ..•. :'f trabalh 1.""'<1: ,;.30~~~ 1.'"l1~~:"I. !~ ."t;""'1.o-nt- &-~~I!"I. • ...)i-•.rr..•..•-,.aço,,;() ,~vC{.)-,,·,-.U!.·a,h<w Q". <:~.i)010 a03 raoai .0,") 1..sco ({.•...i}, G,,· ~HÜW,,·1.Ha!·av e ae p1.ath·Q0

desporrivas e culturais em horário complementar ao das aulas.

~ 10 _ O Poder Executivo definirá as acões específicas ... serem desenvolvidas
u Y •

ou oatrocinadas pela municipalidade nara atíneimeutc dos objetivos do nrozrama.r • ~ . r ~
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§ 2° - A s d~spesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior correrão a
conta dos orçamentos dos órgãos encarregados de sua implementação.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a adesão
ao Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à educação - "Bolsa-Escola", instiruido
pelo Governo Federal.

s e - Fica o Poder Executivo Municinal isualmeute autorizado li assumir.õ ~ t....~ J

perante a União, as responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes da adesão ao
r eferi l-{ rv 1'11- ''''11' '-'nl"lV Vl.':' ,"v r V8LCi.i a :

~1..,0: Comnete a"Sec ...·....t43 ';Q 1\1 "111'''1'}''o' I {rio 17 ~l}""~ ão ri(::.,,"-;'01 e:. 1~,r;1I' r-, f':ti·itll .••.•.•••.;),....,
~~ J..' - ~~. vi 1 "":••, • ,.''''!. '>:. ,(~IHl. â '-' ',' .HtL AV L\.L' V'Àç '" '_l,,·t,ell pvlht&.i il!:. .i.uuç·í)",;)

de resnonsabilidade do mnnicinio em decorrência da adesão ao Prozrarna Nacional det. l. ~ '

Renda M inima vinculado à educação -«Bolsa-Escola".

Art. 2(\
n- aprovar a rei: cão de famílias cadastradas rrelo !!.Pder Executivo Municioal• ..t . .I:

corno beneficiarias do programa;
III - aprovar os relatórios trimestrais de freqüência escolar das crianças

benefici árias:
!_"!!,7 ~',.':'. timular ., participação comunitária ,,.- ,..n,-'T1,,,,J~ Ar:. P~-r..Pl-""';:)() rí rv__ ~ .•••• ..., .••~ •••.a __ •.••._ a ~ cu.(.I._'! «yuU .•.•.."_.i.LUi. i.(,(tl ..ta. .u,U vVLl'tU.IV ud v..(~,;"vvú~y(.{U uv

programa n- âmbito municinal:,,:vbii.:iL~ ~~U ~..r.t.!t..~.:. .:.~h..:l$ .Lt-.t!..:,

V - desempenhar as funções reservadas no Regulamento do Progranla
N aciona] de Garantia de Renda M ínima - "Bolsa-Escola";

'VI -- elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno; e
VII - exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

I
II
lU
IV
v
VI
VII
VIII

- 01 representante do Poder Judiciário
l"1 s- - 'c> ',> ~ •• +c ' '!>,f',~ ~,,,::; P" \.,1' ".c,,'!. .;::pr"S\:lnlJ.!h ...: ao i.l;dIH~tl:;:r<o Ul..'l1(;,..!,

- 01 representante da Pastoral da Criança;
- 01 representante da APAE (portadores de deficiência);

01 representante das Escolas Estaduais;
- 02 representantes das Escolas ~iIunicipais;
- OJ representante da Poder Legislativo Municipal;
- O1 representante da Secretaria :Municipal da Fazenda:

01 .,,,,., ", ..•. nt rl S· ~..•.. :,., ')\.f n:n:' l·-l 1\ -, ,-~+' : ç iial- " ~.•.pr",selhaHe .~a e""le\.d!1;:l ~"'.l.Uhl'd}HLue ~"i.~St:',lenCla uQt.l<l -
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remunerada, ressalvado o ressarcimento (Ias despesas necessárias à participação nas
reuniões.

este acessu
documentação necessária ao exercício de suas competências.

Art, 5° - Revogam-se no que couber, as disposições em contrário contidas na
Lei Municipal H.O 1192, de 17 de abril de 2000.

Miraí(MG), 31 de maio de 2001.
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